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M Estado do Rio Grande do Sul 	
Câmara unicipal de 

 
B CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES esto GOrÇaiVeS  E 

Palácio 11 de Outubro 	
RECEBIDO M: 

 ......  . I .. 
ÀS......... 	... 
Ass.: 	......... 	....... ...... 

COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA, DESENVOLVIMENTO E BEM 
ESTAR SOCIAL 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 83/2023 

AUTOR: PREFEITO MUNICIPAL 
VOTO DO RELATOR: VEREADOR SIDINEI DA SILVA (PSDB) - FAVORÁVEL 

VOTOS DOS INTEGRANTES DA COMISSÃO AO RELATÓRIO, COM EXCEÇÃO DO  
PRESIDENTE, QUE VOTA APENAS EM CASO DE EMPATE:  

VEREADOR IDASIR DOS SANTOS (MDB): Seguiu o voto do Relator. 
VEREADOR JOCELITO L. TONIETTO (PSDB): Seguiu o voto do Relator. 
VEREADOR AGOSTINHO PETROLI (MDB): Seguiu o voto do Relator. 
VEREADOR ARI PELICIOLI (CIDADANIA): Seguiu o voto do Relator. 

Com 5 (cinco) votos Favoráveis a tramitação, o Projeto de Lei Ordinária N° 83/2023, passa a 
ter parecer FAVORÁVEL na Comissão de Infraestrutura, Desenvolvimento e Bem Estar Social. 

Sala das Sessões, aos quinze dias do mês de agosto de dois mil e vinte e três. 

Vereador DUDA POMPERMA R (PP) 
Vice-Presidente da Comissão de Infraestrutura, Desenvolvimento e Bem Estar Social 
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Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

À COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA, DESENVOLVIMENTO E BEM ESTAR SOCIAL. 
VOTO DO RELATOR 
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA:83/2023 
PROTOCOLO: 1444/2023 
PROCESSO: 112/2023 
VEREADOR RELATOR: SIDINEI DA SILVA (PSDB) 
DATA DO PROTOCOLO DA MATÉRIA: 02/08/2023 
AUTOR: PREFEITO MUNICIPAL-MANDATO 2021/2024 
EMENTA: AUTORIZA O MUNICÍPIO A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 
152.761,88. 

Como Membro da Comissão Permanente de Infraestrutura , Desenvolvimento e Bem Estar 
Social da Câmara de Vereadores de Bento Gonçalves e Relator do Projeto de Lei Ordinária 
83/2023, Sidinei da Silva após proceder a análise da proposição acima exaro 

O presente Projeto de Lei, visa autorizar o Município de Bento Gonçalves a abrir 
um crédito especial no valor de R$ 152.761,88 (Cento e cinquenta e dois mil, setecentos 
e sessenta e um reais e oitenta e oito centavos), nas unidades orçamentárias da 
Secretaria Municipal de Cultura. 

Justifica o Executivo Municipal, que a abertura do crédito especial constante no art. 
1°, do Projeto de Lei ora em análise, se faz necessária para o recebimento dos recursos 
do Edital SEDAC n° 03/2023 — Chamada Pública de Coinvestimento — Eventos Culturais 
Populares. 

O Edital visa executar coinvestimento com recursos do Fundo de Apoio à Cultura - 
FAC/RS junto aos municípios do Estado do Rio Grande do Sul, que possuam Sistemas 
Municipais de Cultura implementados, para a realização de projetos de eventos culturais 
populares, através da celebração de convênios. 

"A tramitação da matéria está de acordo com o regimento interno ,com a legislação e 
normas dessa comissão." 

Diante disso o voto desse relator é FAVORÁVEL tramitação da matéria. 

Vereador SI i El DA SILVA — PSDB 

PALÁCIO 11 de outubro, quatorze de agosto do ano de dois mil e vinte e três. 
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